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PODER EXECUTIVO DE MORRO AGUDO

Atos Oficiais

Portarias

=PORTARIA Nº 9.103, DE 15 DE ABRIL DE 2019=
“Designa o servidor Carlos 
Eduardo de Souza para responder 
interinamente pelo expediente da 
Secretaria Municipal da Saúde.”

GILBERTO CÉSAR BARBETI, Prefeito Municipal de 
Morro Agudo, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

ART. 1º Determinar que o servidor CARLOS 
EDUARDO DE SOUZA, portador do RG nº 42.407.065-
0 SSP/SP, ocupante do cargo de ASSESSOR TÉCNICO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, de provimento 
em comissão, responda interinamente pelo expediente 
da Secretaria Municipal da Saúde, estando autorizado 
a assinar documentos, exarar despachos e executar 
todos os atos administrativos relativos ao funcionamento 
daquela secretaria e de seus setores subordinados.

ART. 2º O servidor acima responderá 
administrativamente por todos os atos autorizados e/ou 
delegados.

ART. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação ficando revogadas todas as disposições 
em contrário permanecendo em vigor até o dia anterior 
à data de nomeação do Secretário Municipal da Saúde 
titular.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
15 DE ABRIL DE 2019.

GILBERTO CÉSAR BARBETI

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

RODRIGO AP. DOS SANTOS PUGIM

Diretor Administrativo

=PORTARIA Nº 9.104, DE 16 DE ABRIL DE 2019=
“Nomeia a nova composição da JARI 
(Junta Administrativa de Recursos 
de Infrações), criada pela Lei nº 
2.068/99.”

GILBERTO CÉSAR BARBETI, Prefeito Municipal de 
Morro Agudo, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

ART. 1º. Designar os membros abaixo relacionados 
para constituírem a JARI - Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações, criada nos termos da Lei Municipal 
nº 2.068/99, e demais alterações, a saber:

I - TITULAR: Rafael Chaves Pereira - CPF 
394.030.748-33. SUPLENTE: Danilo Fernando Bernardo 
- CPF 321.998.258-17;

II - TITULAR: Adriano Brake Teodoro - CPF 
251.073.428-84. SUPLENTE: Édson Flávio Evangelista 
de Carvalho. CPF 255.419.356-87;

III - TITULAR: Clóvis Thomaz Theodoro - CPF 
199.634.968-65. SUPLENTE: Alex Aparecido Moquiuti 
Martins - CPF 340.922.018-69.

ART. 2º. As atribuições, remuneração e duração do 
mandato dos membros da JARI - Junta Administrativa de 
Recursos de Infrações, estão fixadas na lei acima citada.

ART. 3º. Fica revogada a Portaria nº 8.925, de 21 de 
setembro de 2018.

ART. 4º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação ficando revogadas todas as disposições 
em contrário.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
16 DE ABRIL DE 2019.

GILBERTO CÉSAR BARBETI

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

RODRIGO AP. DOS SANTOS PUGIM

Diretor Administrativo
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=PORTARIA Nº 9.105, DE 17 DE ABRIL DE 2019=
“Dispõe sobre a exoneração a 
pedido do servidor Fábio Henrique 
Borges Pontes do cargo de Chefe 
do Setor de Licitação e Despesa, de 
provimento em comissão.”

GILBERTO CÉSAR BARBETI, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

Conforme pedido protocolizado sob o número 
1.089/2019, exonerar a partir desta data o servidor 
FÁBIO HENRIQUE BORGES PONTES, portador do 
CPF nº 310.381.068-77, do cargo de CHEFE DO SETOR 
DE LICITAÇÃO E DESPESA (nomeado nos termos 
da Portaria nº 9.090/19), de provimento em comissão, 
lotado no Setor de Licitação e Despesa desta prefeitura 
municipal.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
17 DE ABRIL DE 2019.

GILBERTO CÉSAR BARBETI

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

RODRIGO AP. DOS SANTOS PUGIM

Diretor Administrativo

Licitações e Contratos

Extrato

Ata de Registro de Preços nº 014/2019. Processo 
Administrativo nº 132/2018. Pregão Presencial nº 
094/2018. Contratante: Município de Morro Agudo. 
Fornecedor: Cassia Regina Giovanini EIRELI. Objeto: 
Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada no transporte de passageiros, para atender 
as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
especificações e quantidades constantes no Anexo I do 
Edital. Vigência: 12 (doze) meses. Valor: R$119.400,00. 
Assinatura: 15/04/2019.

Ata de Registro de Preços nº 015/2019. Processo 
Administrativo nº 132/2018. Pregão Presencial nº 
094/2018. Contratante: Município de Morro Agudo. 
Fornecedor: Natalia Transportes e Turismo Ltda. Objeto: 
Registro de Preços para contratação de empresa 
especializada no transporte de passageiros, para atender 
as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
especificações e quantidades constantes no Anexo I do 
Edital. Vigência: 12 (doze) meses. Valor: R$447.000,00. 
Assinatura: 15/04/2019.

Ata de Registro de Preços nº 017/2019. Processo 
Administrativo nº 030/2019. Pregão Presencial nº 
016/2019. Contratante: Município de Morro Agudo. 
Fornecedor: Paula Caroline Barbosa Gladi Prandine - 
ME. Objeto: Registro de Preços para aquisição de Sacos 
de Lixo e Materiais descartáveis, destinados à diversas 
Secretarias, com entrega parcelada, de acordo com as 
necessidades do Município, conforme especificações e 
quantidades constantes no Anexo I do Edital. Vigência: 
12 (doze) meses. Valor: R$42.467,00. Assinatura: 
16/04/2019.

Contrato Administrativo nº 049/2019. Processo 
Administrativo nº 135/2018. Pregão Presencial nº 
097/2018. Ata de Registro de Preços nº 080/2018. 
Contratante: Município de Morro Agudo. Contratada: 
Natanael Willians Campanaro da Silva - ME. Objeto: 
Contrato a contratação de empresa especializada em 
serviços de Locação de Palco, Produção artística, Técnica 
de Som, iluminação, treliças, tendas, gradil de contenção, 
fechamento metálico e gerador de energia, conforme 
especificações e quantidades constantes no Anexo I do 
Edital. Vigência 12 (doze) meses. Valor: R$7.250,00. 
Assinatura: 09/04/2019.

Contrato Administrativo nº 050/2019. Processo 
Administrativo nº 040/2019. Pregão Presencial nº 
023/2018. Contratante: Município de Morro Agudo. 
Contratada: RIC Pan Comercio de Produtos Alimentícios 
EIRELI EPP. Objeto: Contrato a aquisição de ovos de 
páscoa de chocolate ao leite com peso mínimo de 220g, 
para serem distribuídos aos alunos do Ensino Infantil, 
Ensino Fundamental I e Ensino Fundamental II em 
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comemoração à páscoa, com entrega total, conforme 
descritivo completo no Anexo I do Edital. Vigência 12 (doze) 
meses. Valor: R$46.543,00. Assinatura: 11/04/2019.

Contrato Administrativo nº 051/2019. Processo 
Administrativo nº 135/2018. Pregão Presencial nº 
097/2018. Ata de Registro de Preços nº 082/2018. 
Contratante: Município de Morro Agudo. Contratada: 
Alexandre Nunes Belentani - ME. Objeto: Contrato a 
contratação de empresa especializada em serviços 
de Locação de Palco, Produção artística, Técnica de 
Som, iluminação, treliças, tendas, gradil de contenção, 
fechamento metálico e gerador de energia, conforme 
especificações e quantidades constantes no Anexo I do 
Edital. Vigência 12 (doze) meses. Valor: R$10.680,00. 
Assinatura: 15/04/2019.

Contrato Administrativo nº 052/2019. Processo 
Administrativo nº 062/2018. Pregão Presencial nº 
046/2018. Contratante: Município de Morro Agudo. 
Contratada: Supermercado Chaim Ltda. Objeto: Contrato a 
aquisição de Fórmulas Infantis - Suplementos Nutricionais 
e Alimentares, destinado a atender a demanda das ações 
judiciais propostas contra o Município de Morro Agudo, 
com entrega parcelada, de acordo com as necessidades 
do Município, conforme descritivo completo no Anexo I 
do Edital. Vigência 12 (doze) meses. Valor: R$2.868,00. 
Assinatura: 15/04/2019.

Contrato Administrativo nº 053/2019. Processo 
Administrativo nº 059/2018. Pregão Presencial nº 
043/2018. Contratante: Município de Morro Agudo. 
Contratada: Supermercado Chaim Ltda. Objeto: Contrato 
a aquisição de gêneros alimentícios para manutenção 
das atividades e dos serviços desenvolvidos no Centro 
de Atenção Psicossocial, vinculado à Secretaria 
Municipal de Saúde, órgão gestor da Política do SUS do 
Município, conforme descritivos constantes no Anexo I 
do Edital. Vigência 12 (doze) meses. Valor: R$17.354,84. 
Assinatura: 15/04/2019.

Termo aditivo nº 013/2019. Contrato Administrativo 
nº 183/2018. Contratante: Município de Morro Agudo. 
Contratado: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE 

ALIMENTOS LTDA. Objeto: Acréscimo de 12,5 % sobre o 
item 26 do contrato original, no valor de R$ 1.480,00, para 
atender demanda da Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos, Transportes, Obras Públicas e Meio Ambiente, 
a qual custeará o aditivo. Assinatura: 03/04/2019.

Termo aditivo nº 014/2019. Contrato Convênio de 
Gestão 01/2018. Contratante: Município de Morro 
Agudo. Contratado: NUTRICIONALE COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS LTDA. Contratado: ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE CISNE. Objeto: : Acrescer mensalmente 
o valor de R$ 10.242,40 à quantia ajustada originalmente 
de R$ 106.585,00, passando o valor mensal a ser 
repassado à Contratada para R$ 116.827,40. Tal mudança 
justifica-se pela reajuste do valor pelo índice IGP-M-FGV 
(12 meses), acréscimo de 02 Professores(as) (Pré-
Escola) na Unidade Alcina Benedetti e redução de 01 
Jardineiro na unidade Alcina Benedetti, sendo todas as 
alterações acordadas entre as partes do contrato. Valor: 
R$ 102.424,24. Assinatura: 08/04/2019.

Termo aditivo nº 015/219. Contratante: Município 
de Morro Agudo. Contratado: RIC PAN COMERCIO 
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI EPP. Objeto: 
Acréscimo de 6,8 % ao contrato administrativo, para 
atender demanda da Secretaria municipal da Cidadania, o 
qual será custeado pela respectiva Secretaria com recurso 
próprio. Valor: R$ 3.161,00. Assinatura: 12/04/2019.

Termo Aditivo nº 016/2018. Município: Município de 
Morro Agudo. Entidade: Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Morro Agudo-APAE. Objeto: Prorrogar 
a vigência do Termo de Colaboração nº 001/2016, por 
mais 12 meses, a partir de 12/04/2019, e modificação de 
transferência de recursos financeiros. Fundamentação: 
Lei Municipal nº 2.999/2016, incisos I e II do artigo 
57 de Lei nº 8.666/93, cláusula décima do termo de 
cooperação nº 001/2016 e protocolo nº 1096/2019. Valor: 
R$1.860.000,00. Assinatura: 12/04/2018.
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